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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa de Napoleão Laureano

GABINETE PARLAMENTAR

VEREADOR BIRA


PROJETO DE LEI Nº___________/2010

AUTOR: VEREADOR BIRA – PSB

EMENTA: INSTITUI A REFORMA PSIQUIÁTRICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

A Câmara Municipal de João Pessoa, nos termos do art. 13 da Lei Orgânica, faz saber que aprova o seguinte Projeto de Lei:

CAPÍTULO I

DA REDE DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE MENTAL

Art. 1º Toda pessoa com transtorno mental terá direito a tratamento universal constante de procedimentos terapêuticos, com o objetivo de manter e recuperar a integridade física e mental, a identidade, a autonomia, a dignidade, a cidadania, a vida familiar, comunitária e profissional.

Art. 2º O poder público municipal, de acordo com os princípios constitucionais que regem os direitos individuais, coletivos e sociais, garantirá e implementará a prevenção, a reabilitação e a inserção social plena de pessoas com transtorno mental, sem discriminação de qualquer tipo que impeça ou dificulte o usufruto desses direitos.


Art. 3º Com base nos pressupostos da reforma psiquiátrica, o poder público municipal  estabelecerá a planificação necessária para a instalação e o funcionamento de recursos e estratégias substitutivas aos hospitais psiquiátricos, garantindo a necessária reorientação do modelo de atenção à saúde mental, através do estabelecimento de uma rede articulada de serviços e ações que garantam a inserção e a manutenção da pessoa portadora de transtorno  mental dentro de um projeto terapêutico articulado com a sua inserção na família, no trabalho e na comunidade, tais como:

I – ações de saúde mental na rede de atenção básica à saúde;

II – ambulatórios especializados em saúde mental;

III – serviços de emergência psiquiátrica;

IV – leitos de atenção integral ou unidades de internação psiquiátrica em hospitais gerais;

V – Centros de Atenção Psicossocial, funcionando em regime de atenção diária, atendendo às especificidades populacionais, tempo de funcionamento e perfil dos usuários;

VI – centros de conveniência;

VII – Serviços Residenciais Terapêuticos;

Parágrafo único – A internação em leitos de hospitais psiquiátricos só será
permitida quando todos os recursos terapêuticos extra-hospitalares, descritos no art. 3º, se demonstrarem insuficientes e terá duração máxima correspondente ao período necessário para que o usuário possa ser reinserido na sociedade, garantindo-se posterior encaminhamento aos serviços substitutivos extra-hospitalares.


Art. 4º Fica vedada a construção e ampliação de hospitais psiquiátricos públicos e a contratação e realização de convênio e/ou qualquer outra forma de financiamento, pelo setor público, de novos leitos em hospitais exclusivamente psiquiátricos, sejam eles públicos, privados e/ou filantrópicos.

§ 1º É facultada aos hospitais psiquiátricos a progressiva instalação de leitos em outras especialidades médicas na proporção mínima dos leitos psiquiátricos que forem sendo extintos, possibilitando a transformação destas estruturas em hospitais gerais.

Art. 5º O poder público municipal, disponibilizará a implantação e implementação dos Leitos de Atenção Integral em Saúde Mental como forma de ativar os recursos de hospitalidade e acolhimento noturno da rede de atenção à saúde mental.

Serão considerados Leitos de Atenção Integral, os seguintes dispositivos:

I – os leitos psiquiátricos dos Hospitais Gerais, que deverão contar com recursos humanos e terapêuticos, além de estrutura física adequada ao tratamento de usuários com transtorno mental;

II – os Centros de Atenção Psicossocial (CAPS III), com perfil para acolhimento do usuário em situação de crise, equipados com leitos de breve permanência;

III – os Serviços Hospitalares de Referência para Álcool e Drogas, que deverão absorver usuários com dependência química para a realização dos procedimentos clínicos de desintoxicação;

III – o Pronto Atendimento em Saúde Mental, que além do acolhimento e procedimentos necessários para a estabilização do quadro clínico do usuário, deverá desempenhar um papel regulador, garantindo o acesso e o devido encaminhamento aos dispositivos, serviços e estratégias da rede de atenção à saúde mental no município.

Parágrafo único - Os serviços que disponibilizarem Leitos de Atenção Integral, sejam eles públicos e/ou conveniados e contratados do SUS terão, compulsoriamente, um projeto terapêutico, articulado com outros dispositivos da rede de atenção a saúde mental, para tratar e reinserir o usuário do serviço na comunidade a que pertença, sendo vedada a prática de asilamento, bem como posturas e comportamentos que reforcem a lógica manicomial.

Art. 6º O uso de medicação nos tratamentos psiquiátricos em estabelecimentos de saúde mental deverá responder às necessidades fundamentais de saúde da pessoa com transtorno  mental e terá exclusivamente fins terapêuticos, devendo ser revisto periodicamente.

CAPÍTULO II

DAS INSTÂNCIAS E INSTRUMENTOS DE CONTROLE SOCIAL 

Art. 7. O Conselho Municipal de Saúde constituirá a Comissão Municipal de Reforma Psiquiátrica no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, com vistas ao acompanhamento das medidas de implantação do modelo de atenção à saúde mental previsto nesta lei, bem como do processo de desativação gradual dos atuais leitos psiquiátricos existentes no município.

Parágrafo único. A Comissão Municipal de Reforma Psiquiátrica será composta por representantes dos trabalhadores da área de saúde mental, gestores municipais, autoridades sanitárias, prestadores e usuários dos serviços, familiares dos usuários, representantes de conselhos profissionais, comunidade científica e outras instituições e organizações que possam contribuir com a efetivação da reorientação do modelo de atenção à saúde mental.

Art. 8. Compete às instâncias de fiscalização, controle e avaliação dos serviços públicos de saúde proceder a vistoria, no mínimo anual, dos estabelecimentos de saúde mental, tomando as providencias cabíveis nos casos de irregularidades apuradas.

Art. 9 – Caberá à Secretaria Municipal de Saúde do Município de João Pessoa apresentar, anualmente, ao Conselho Municipal de Saúde, Relatório de Gestão em Atenção à Saúde Mental, contendo:

I – uma análise da situação de saúde mental (diagnóstico) com os principais
indicadores de saúde e condições de vida;

II – organizações dos serviços de saúde mental no âmbito municipal;

III – quantidade de ações, atividades e procedimentos realizados em saúde mental;

IV – recursos humanos existentes e necessários, recursos humanos capacitados
em saúde mental;

V – quantidade de recursos financeiros orçados e executados (aplicados) em saúde
mental, na rede substitutiva e na rede hospitalar, com os devidos comparativos referentes à inversão dos investimentos que viabilizem a reorientação do modelo de atenção à saúde mental;

VI – avaliação da Reforma Psiquiátrica em andamento no Município de João Pessoa e
propostas para superação dos entraves à sua implantação/implementação.

CAPÍTULO III

DA DESISTINTUCIONALIZAÇÃO À REABILITAÇÃO

Art. 10 – Aos usuários de longa permanência em hospitais psiquiátricos que perderam o vínculo com o grupo familiar, caracterizando situação de desamparo social, o Poder Público providenciará a atenção integral de suas necessidades, visando, por meio de políticas sociais intersetoriais, a sua integração social e o resgate da sua cidadania.

.
§ 1º – As políticas intersetoriais a serem adotadas deverão propiciar aos usuários, em um prazo de dois (02) anos, após a publicação desta Lei:

I – reinserção familiar, pelo restabelecimento dos vínculos familiares;

II – adoção, por famílias que demonstrem interesse e tenham condições de se
tornar famílias substitutas;

III – transferências para residências terapêuticas, lares abrigados ou similares, que abriguem até 8 (oito) usuários em cada unidade, fora dos limites físicos do hospital psiquiátrico.


§ 2º – As políticas públicas sociais intersetoriais adotadas deverão criar condições
para a autonomia social e econômica dos usuários referidos no caput deste artigo, entre elas:

I – Estimular ações e programas que propicie a reabilitação psicossocial dos usuários, disponibilizando um amplo projeto de reintegração social, por meio da realização de oficinas produtivas e programas de reinserção no trabalho;

II – assessoramento na gestão de seus bens, nos termos da Lei Federal N.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002;

III – inserção no processo educacional do sistema de ensino;

IV - Propiciar condições para a formação de associações de usuários, familiares e voluntários, bem como cooperativas e redes de produção de economia solidária;

IV – atenção integral à saúde.

§ 3. A Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o Conselho Municipal de Saúde e a Comissão Municipal de Reforma Psiquiátrica, ficará responsável de fazer o levantamento do perfil dos usuários de longa permanência nos hospitais psiquiátricos públicos e/ou conveniados e contratados do SUS, e, posteriormente, apresentar um plano para a desistitucionalização daqueles usuários que se demonstrarem aptos a serem inseridos nos serviços e estratégias descritos no § 1º.

CAPÍTULO IV

DAS INTERNAÇÕES INVOLUNTÁRIAS E COMPULSÓRIAS

Art. 11 – A internação psiquiátrica involuntária é caracterizada pela falta ou por
vício de consentimento, por parte do usuário, em qualquer tipo de serviço de saúde, sendo suficiente à caracterização do laudo médico.

§ 1º – As internações realizadas nos termos do caput deste artigo serão comunicadas
no prazo de vinte e quatro (24) horas à direção clínica do estabelecimento hospitalar ou equivalente, e esta comunicará ao Ministério Público, por meio de Curadoria especializada e, quando houver, à Defensoria Pública.

§ 2º – O órgão do Ministério Público ou, quando houver, da Defensoria Pública,
poderá constituir junta interdisciplinar, composta por três (03) membros, sendo um profissional médico e os demais profissionais em saúde mental, com formação superior, para fins de formação de juízo sobre a necessidade e a legalidade da internação, bem como acompanhar a evolução do internado a ser comunicado de sua alta.

Art. 12 – A internação psiquiátrica compulsória caracteriza-se por determinação
judicial, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único – Aplica-se, no que couber, às internações psiquiátricas compulsórias
o disposto nos parágrafos do artigo anterior.

Art. 13 – Cabe ao Órgão do Ministério Público realizar, em parceria com a Comissão Municipal da Reforma Pisiquiatrica, vistorias periódicas nos
estabelecimentos que mantenham leitos psiquiátricos, com a finalidade de verificar a correta aplicação desta Lei.

V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14 – Caberá ao poder público municipal a destinação de rubricas orçamentárias para a promoção de campanhas de divulgação e de informação dos pressupostos
da Reforma Psiquiátrica de que trata a presente Lei, nos termos da legislação vigente.

Art. 15 – Todo estabelecimento ou instituição de saúde mental deverá fixar esta Lei em lugar de destaque e visível aos usuários dos serviços de saúde.

Art. 16 – O descumprimento desta Lei, consideradas a gravidade da infração e a
natureza jurídica do infrator, sujeitará os profissionais e os estabelecimentos de saúde às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei Federal n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, ou outra que venha a substituí-la:

I – advertência;

II – suspensão dos repasses por procedimentos e/ou serviços prestados ao Sistema
Único de Saúde (SUS) ou com recursos próprios municipais, sob a forma de contrato ou convênio;

III – aplicação de multas no valor de dois (02) a cem (100) salários mínimos, a serem recolhidos aos cofres públicos, através do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 17 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 18 – Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário da Câmara, em 04 de Fevereiro de 2010

Ubiratan Pereira de Oliveira - Bira

Vereador - PSB  
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